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GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE IMOVEIS RURAIS COM BENFEITORIAS.
APURACAO.

Sujeita-se a incidéncia do imposto de renda o ganho de capital
correspondente a diferenca positiva entre os custos de aquisicdo e os
valores de transmissao dos bens imdveis declarados.

A realizacdo das despesas com benfeitorias e a sua apropriacdo como custo
da atividade rural, devera ser demonstrada por documentagdao habil e
idonea.

Mantém-se a autuag¢ao quando o contribuinte ndo traz suporte probatério
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documental consistente a refutar o feito fiscal, demonstrando a existéncia
de erro na apuracdao ou ndo ocorréncia de ganho de capital nas transacdes
imobilidrias realizadas.

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS. RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL.

O resultado da exploracdo da atividade rural pelas pessoas fisicas sera
apurado mediante escrituracdao do livro-caixa, contendo as receitas, as
despesas de custeio, investimentos e demais valores que integram a
atividade, devidamente comprovados, mediante documentacdo habil e
idonea.

Mantém-se a autuacdo quanto restar comprovada a obtencdo de
rendimentos tributdveis oriundos da exploracdo de atividade e nao
submetidos a tributacdo, em conformidade com a legislacdo de regéncia.

IRPF. ATIVIDADE RURAL. FORMA DE APURAGCAO DO RESULTADO
TRIBUTAVEL. OPCAO DO CONTRIBUINTE. ALTERACAO NO CURSO DO
PROCEDIMENTO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENCAO DO CRITERIO
ADOTADO PELO CONTRIBUINTE.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2008, 2009
			 
				 GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS COM BENFEITORIAS. APURAÇÃO. 
				 Sujeita-se à incidência do imposto de renda o ganho de capital correspondente a diferença positiva entre os custos de aquisição e os valores de transmissão dos bens imóveis declarados.
				 A realização das despesas com benfeitorias e a sua apropriação como custo da atividade rural, deverá ser demonstrada por documentação hábil e idônea.
				 Mantém-se a autuação quando o contribuinte não traz suporte probatório documental consistente a refutar o feito fiscal, demonstrando a existência de erro na apuração ou não ocorrência de ganho de capital nas transações imobiliárias realizadas.
				 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL.  
				 O resultado da exploração da atividade rural pelas pessoas físicas será apurado mediante escrituração do livro-caixa, contendo as receitas, as despesas de custeio, investimentos e demais valores que integram a atividade, devidamente comprovados, mediante documentação hábil e idônea. 
				 Mantém-se a autuação quanto restar comprovada a obtenção de rendimentos tributáveis oriundos da exploração de atividade e não submetidos à tributação, em conformidade com a legislação de regência.
				 IRPF. ATIVIDADE RURAL. FORMA DE APURAÇÃO DO RESULTADO TRIBUTÁVEL. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. ALTERAÇÃO NO CURSO DO PROCEDIMENTO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO CRITÉRIO ADOTADO PELO CONTRIBUINTE. 
				 A forma de apuração do resultado tributável da atividade rural é opção do contribuinte, exercida quando da entrega da DIRPF, não cabendo sua alteração após iniciado o procedimento de ofício e lavrado o auto de infração, de acordo com o que lhe for mais favorável. No caso da opção pela apuração convencional – diferença entre a receita bruta total e as despesas de custeio e investimentos – o lançamento de ofício não ficará limitado a 20% da receita bruta do ano calendário. 
				 O critério do arbitramento somente deverá ser adotado quando o contribuinte, regularmente intimado no curso da ação fiscal, não apresenta a escrituração, inviabilizando a apuração das receitas e despesas da atividade rural e não tenha optado pela apuração convencional no ajuste anual.
				 MULTA DE OFÍCIO PREVISÃO LEGAL. INCIDÊNCIA.  
				 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição.
				 PAF. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.  
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei tributária.
				 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
				 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão aquele objeto da decisão, à exceção das decisões do STF deliberando sobre a inconstitucionalidade da legislação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Flavia Lilian Selmer Dias (substituta integral) e Wilderson Botto. Ausente a conselheira Rosimery Brandao Barbosa, substituída pela conselheira Flavia Lilian Selmer Dias.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 159/173):
		 Trata-se de Auto de Infração (fls. 125 a 137) relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), Anos-Calendário de 2008 e 2009, para exigência do crédito tributário discriminado no quadro abaixo, com os acréscimos legais calculados até 30/04/2013:
		 /
		 Foram descritas no Auto as seguintes infrações:
		 /
		 /
		 /
		 De acordo com o Termo de Constatação Fiscal (fls. 117 a 124), foi verificado o seguinte: 
		 1 - RENDIMENTOS DE ALUGUEL 
		 Conforme Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias Dimob, apresentada à Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo recebeu rendimentos de aluguel no valor de R$ 4.500,00 mensais a partir de agosto de 2009, pagos pelo locatário Viarondon Concessionária de Rodovias SA, CNPJ 10.635.691/0001-53, e pagou comissões a título de corretagem. Tais valores não foram declarados pelo sujeito passivo em sua DIRPF 2010, ano 2009. 
		 Intimado a informar os rendimentos de aluguel recebidos, o sujeito passivo confirmou o recebimento de R$ 4.500,00 mensais a título de aluguel, pagos por Viarondon Conc. Rod. SA. 
		 Com base nas informações do sujeito passivo e contidas na Dimob apresentada, foram lançados no Auto de Infração, para exigência do imposto e demais encargos, os valores referentes ao recebimento do aluguel, deduzidos das despesas de comissão pagas, de acordo com a tabela:
		 /
		 2 - ATIVIDADE RURAL 
		 O sujeito passivo foi intimado a apresentar os Livros Caixa e respectivos documentos comprobatórios das receitas e despesas referentes à atividade rural. A fiscalização constatou que os valores declarados nas DIRPF estão divergentes dos escriturados nos livros. Também constatou que determinadas despesas foram declaradas em duplicidade. 
		 Conforme Termo de Reintimação Fiscal, o sujeito passivo foi instado a esclarecer as divergências entre as DIRPF e os Livros Caixa, apresentando a respectiva documentação comprobatória, e para manifestar-se sobre o aproveitamento de despesas em duplicidade, conforme especificado no Termo. 
		 Em resposta, o sujeito passivo declarou que não tinha como determinar o motivo das divergências e que estava buscando, com o responsável pela escrituração à época, elementos que as justificassem. Não houve apresentação posterior de esclarecimentos adicionais. 
		 Considerando-se que o sujeito passivo não apresentou documentos ou esclarecimentos sobre os valores declarados nas DIRPF, foram considerados, para a devida apuração do resultado da atividade rural, os valores das receitas e das despesas constantes nos Livros e amparados nos respectivos documentos comprobatórios. Constatou-se que as receitas obtidas decorreram da venda de bovinos. 
		 De acordo com Demonstrativos da Atividade Rural constantes nas DIRPF, o sujeito passivo optou pela tributação da atividade rural pelo resultado correspondente à diferença entre receitas e despesas. Esta opção foi mantida pela fiscalização, sendo que as despesas lançadas em duplicidade no ano de 2008, no valor total de R$ 18.741,69, foram glosadas e os resultados da atividade rural já declarados nas DIRPF foram descontados. 
		 A tabela a seguir demonstra a apuração dos resultados da atividade rural a serem tributados de ofício nos anos de 2008 e 2009:
		 /
		 *R$156.504,47 = R$175.246,16 (valor das despesas amparadas em documentos comprobatórios e escrituradas no Livro Caixa) - R$18.741,69 (glosa das despesas escrituradas em duplicidade). 33.804,18
		 3 - GANHO DE CAPITAL
		  Foi constatado que o sujeito passivo alienou os imóveis rurais de matrículas 2014, 2015, 2016 e 2017, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Braznorte-MT, sendo sua parte correspondente a 60% do total. 
		 Conforme Termo de Início de Ação Fiscal, o sujeito passivo foi intimado a apresentar contrato particular referente à venda dos referidos imóveis rurais, explicações sobre o valor efetivamente recebido, acompanhadas dos respectivos documentos comprobatórios (inclusive no caso de venda de semoventes, benfeitorias, bens móveis, etc.) e manifestação sobre a apuração do ganho de capital constante na DIRPF 2010, ano 2009. 
		 Como exposto no Termo de Início, constatou-se que os imóveis rurais de matrículas 2014, 2015, 2016 e 2017 foram vendidos pelo sujeito passivo pelo valor de R$ 5.323.330,29, em maio de 2008, anteriormente à apresentação da Declaração do ITR de 2008 e respectivo Documento de Informação e Apuração do ITR (Diat), fato que tem por consequência a apuração do ganho de capital com base nos valores reais de compra e de alienação do imóvel, conforme artigo 10 da IN SRF 84/2001. O contribuinte, no entanto, não procedeu assim na DIRPF 2010/2009. 
		 Observou-se que a Escritura Pública de Compra e Venda foi lavrada na data de 08/01/2009, com o valor total de venda de R$ 4.000.000.00, pagos da seguinte forma: R$ 2.000.000,00 em 21/05/2008; R$ 1.500.000,00 em 12/11/2008; e R$ 500.000,00 com cheque para o dia 12/05/2009. Ou seja, na data da lavratura da escritura, 08/01/2009, os vendedores declararam haver recebido anteriormente os valores citados, nas datas de 21/05/2008 e 12/11/2008, o que confirma que a venda foi feita anteriormente por meio de um contrato particular. 
		 Em resposta ao Termo de Início, o sujeito passivo confirmou o recebimento dos valores de R$ 3.012.981,41 em maio de 2008, R$ 1.810,348,88 em novembro de 2008 e R$ 500.000,00 em maio de 2009, totalizando o valor de R$ 5.323.330.29 (e não R$ 4.823.330,29, somados erroneamente na resposta apresentada). Não houve apresentação do contrato particular. 
		 O sujeito passivo também declarou que o valor de R$ 1.323.330,29, correspondente à diferença entre o total recebido (R$ 5.323.330,29) e o valor constante na escritura (R$ 4.000.000,00), é referente, em parte, à venda de bovinos no valor de R$ 471.646,00, conforme cópias de notas fiscais apresentadas, e que o restante, R$ 851.684,29, deve corresponder a bens móveis existentes nas propriedades. 
		 Não sendo possível apurar o Valor da Terra Nua (VTN) de venda, na data da venda, o ganho de capital deve ser apurado com base nos valores reais de aquisição e de alienação do imóvel, conforme disposto no artigo 10 da IN SRF n° 84/2001. 
		 Assim, para a apuração correta do ganho de capital foram considerados como data e valor de aquisição os constantes nas Escrituras Públicas de Compra e Venda, Livro 111/E, páginas 55/57 e 58/60, do Tabelionato Antônio Ramos - Serviços Notarial e Registral de Protesto de Títulos da comarca de Loanda-PR. Conforme tais escrituras, uma parte do imóvel rural em questão foi adquirida pelo valor de R$ 850.000,00 e a outra pelo valor de R$ 45.000,00, ambas na data de 06/03/2002. Considerando-se que o sujeito passivo era detentor de 60% do imóvel, o valor de aquisição a ser considerado para correta apuração do ganho de capital é de R$ 537.000,00 (60% do total de R$ 895.000,00). 
		 A venda de bovinos no valor total de R$ 471.646,00 foi comprovada pela apresentação das notas fiscais de venda, datadas de 18/06/2008 e 23/06/2008. 
		 Tendo em vista que o sujeito passivo não especificou em qual das parcelas foi incluído o valor da venda dos bovinos, a fiscalização considerou a data mais próxima da emissão das notas fiscais, ou seja, 27/05/2008. Assim, para a apuração correta do ganho de capital foram consideradas as seguintes informações:
		 /
		 Com base na legislação aplicável, os Demonstrativos de Ganho de Capital dos anos-calendário 2008 e 2009 foram preenchidos pela fiscalização para lançamento de ofício. 
		 A Autoridade Tributária relata, por fim, que o sujeito passivo recolheu o valor de R$ 66.535,51 na data de 27/02/2009. Conforme demonstrativo do Sistema de Cálculos (Sicalc), foi feita imputação proporcional do referido valor, para a data de 27/02/2009, referente à parcela de 11/2008, vencimento 30/12/2008. Tal opção foi a mais vantajosa ao sujeito passivo, resultando na apropriação de R$ 52.656,20 de imposto, R$ 12.515,33 de multa de mora (18,81%) e R$ 1.363,98 de juros (2,05%), para a data de pagamento de 27/02/2009. 
		 A ciência postal do Auto de Infração ocorreu em 19/04/2013 (AR à fl. 138) e o sujeito passivo apresentou, em 20/05/2013, a impugnação de fls. 141-151, na qual alega, em síntese, que: 
		 • A matéria em discussão resume-se a uma questão de interpretação quanto à aplicação ou não do artigo 19, combinado com os artigos 8º e 14, da Lei nº 9.393/96, como fundamento legal para a apuração da base de cálculo do ganho de capital. Além de uma questão secundária: a exclusão da parcela correspondente aos bens móveis e equipamentos existentes na propriedade no preço atribuído ao imóvel pela fiscalização. 
		 • O Impugnante decidiu pela venda de propriedade rural mantida em condomínio com sua irmã. Por não conhecer a legislação, mas sabedor de que a venda poderia trazer consequências fiscais, procurou profissional para auxiliá-lo, constatando posteriormente, com a fiscalização, não ter sido corretamente orientado, o que redundou em erro de elaboração de suas DIRPF, fato reconhecido durante o procedimento fiscal. 
		 • Assim, reconhece o impugnante que o valor total da operação foi o apurado pela fiscalização, no montante de R$ 5.323.330,29. Entretanto, desse valor devem ser subtraídas a parcela referente à venda do gado (R$ 471.646,00), como já fez a fiscalização, além da parcela de R$ 851.684,29, referente à venda dos móveis e equipamentos que guarneciam a propriedade. 
		 • O impugnante também reconhece e aceita o cálculo apresentado pela fiscalização em relação à imputação do valor de R$ 66.535,51, recolhido a título de imposto sobre ganho de capital em 27/02/2009. 
		 • Em maio de 2008, o imóvel foi compromissado à venda, sendo que, por contrato (não localizado), eventuais valores antecipados pelo compromissário comprador foram recebidos pelos compromissários vendedores a título de mútuo a serem convertidos em pagamento quando e se concretizada a venda, o que de fato e de direito só ocorreu com a outorga da escritura e seu registro no Oficial de Registro competente. 
		 • O auditor afirma que a venda foi efetivamente concretizada em maio de 2008 e que o DIAT foi apresentado em 30 de setembro de 2008, pelo vendedor José Roberto Queiroz Junqueira, que nesta data, já não era o proprietário do imóvel. Ocorre que a propriedade só se transmite com o registro. Em setembro de 2008, José Roberto e sua irmã eram os legítimos e reais proprietários de direito e de fato do imóvel então compromissado, pois além de continuarem na posse do imóvel eram apenas mutuários do compromissário comprador. 
		 • Assim é que, cumprindo obrigação legal e tributária como proprietário, José Roberto apresentou, tempestivamente, o DIAT correspondente ao exercício de 2008, quando informou o VTN da propriedade que se encontrava apenas compromissada e não efetivamente vendida.
		 • O DIAT foi regular e tempestivamente apresentado em 2008 refletindo o preço apurado em 01/01/2008. Portanto, para venda efetuada em 2008, em qualquer data, o valor de venda a ser considerado é o VTN declarado no DIAT, não se aplicando o artigo 14 e o parágrafo 2º do artigo 10, da IN SRF 84/2001, no que se refere ao VTN não informado, visto que tal dispositivo normativo regula apenas os casos em que o DIAT não tenha sido apresentada nos exercícios respectivos, o que não foi o caso. 
		 • A interpretação fiscal da legislação não pode prevalecer diante da letra da lei, principalmente neste caso, em que esta não dá margem à interpretação pretendida pelo fisco. 
		 • Na hipótese de ser mantido o Auto de Infração, a multa aplicada deve ser reduzida para valores razoáveis de modo que não tenha caráter confiscatório, em atendimento à Constituição Federal. 
		 • A auditoria fiscal trabalhou com zelo, diligência e dedicação no levantamento fiscal, sendo tal trabalho irrepreensível no aspecto técnico. Errou e exagerou ela, porém, ao interpretar a legislação sem fundamentar e comprovar seu raciocínio em provas materiais. 
		 • O que se busca é afastar a voracidade fiscal, evitando-se que, por meio de exigências como as ora discutidas, o Estado anule a riqueza privada, pois os tributos e seus acréscimos não devem subtrair mais do que uma parte razoável da renda ou patrimônio do contribuinte. 
		 • A tributação tratada no item “Da Atividade Rural” corresponde, exclusivamente, a divergências entre as despesas escrituradas em livro caixa da atividade rural e aquelas declaradas nas DIRPF, além de uma pequena glosa de valores declarados em duplicidade, não tendo a fiscalização constatado qualquer omissão de receita. 
		 • O contribuinte reitera que, de fato, as despesas ocorreram, não podendo, por ora, precisar a razão pela qual não foram incluídas no livro caixa e sim na declaração. Assim, o contribuinte continua diligenciando no sentido de localizar documentos que comprovem as despesas glosadas, como informado em suas declarações. 
		 • Entretanto, se a prova não for possível, requer seja aplicado o princípio da menor onerosidade para o contribuinte tributando-se o ano de 2008 pela forma simplificada (20,0% da receita bruta) e o ano de 2009 pela diferença entre as receitas e despesas. 
		 • Quanto aos Rendimentos de Aluguel, reconhecidos pelo contribuinte e pagos pela Via Rondon Conc. Rod. SA, requer o impugnante que seja aplicada a multa de 20,0%, a título de mora, e não de 75,0%, como lançada no AI impugnado. 
		 • A autoridade fazendária deve obediência aos preceitos constitucionais, acima dos legais, então, na delimitação da multa, por exemplo, deve analisar algumas características do artigo 112 do CTN, ao invés de meramente cumprir a lei e aplicar o percentual de 75,0%. 
		 Requer, ao final, seja o AI julgado totalmente improcedente, com base nas preliminares ou nas questões de mérito arguidas, cancelando-se as exigências do tributo e acréscimos legais, ou, se assim não entender a DRJ, seja reformado o AI, com cancelamento ou redução da multa de ofício aplicada. 
		 É o relatório.
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
		 Ano-calendário: 2008, 2009 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada. 
		 GANHO DE CAPITAL. OCORRÊNCIA. 
		 Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. O ganho de capital será determinado pela diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição apurado. 
		 RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 
		 O resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a atividade. O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição. 
		 MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE. 
		 É cabível, por disposição literal de lei, a incidência de multa de ofício, no percentual de 75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte.
		 Cientificado da decisão, em 07/05/2018 (fls. 176/177), o contribuinte, por procurador habilitado interpôs, em 04/06/2018, recurso voluntário (fls. 180/188), insurgindo contra a manutenção da autuação, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizadas por meio dos seguintes tópicos: I - O procedimento fiscal e o auto de infração; II - O mérito: III - O Direito: III.1 - Da atividade rural; III.2 - Dos rendimentos de aluguel; III.3 - Dos acréscimos; IV - Conclusão. Cita jurisprudência judicial e administrativa para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, a) com relação ao ganho de capital, seja reformada a decisão recorrida, reconhecendo-se a aplicação do art. 19 c/c arts. 8º e 14 da Lei 9.393/96, para apuração do tributo devido, cancelando-se a multa de ofício com a aplicação da multa de mora, relativa a eventual atraso do recolhimento; b) quanto à tributação da atividade rural, seja aplicado o princípio da menor onerosidade tributando o ano de 2008 pela forma simplificada (20% da receita bruta) e o ano 2009 pela diferença entre as receitas e despesas; e c) com relação aos aluguéis e aos itens anteriores, seja aplicada multa de mora e cancelada a multa de ofício, por ser abusiva e confiscatória. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Das omissões de rendimentos apuradas:
		 O litígio recai sobre as omissões de resultado tributável da atividade rural, nos valores de R$ 298.626,20 (AC/2008) e R$ 33.804,18 (AC/2009), e da decorrente de apuração incorreta de ganhos de capital na alienação de bens e direitos, nos valores de R$ 1.464,779,93 (AC/2008) e R$ 168.300,00 (AC/2009), constatadas em sede de verificação das obrigações tributárias dos exercícios de 2009 e 2010, importando na apuração do imposto suplementar de R$ 277.585,44, a ser acrescido dos encargos legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento das infrações apuradas.
		 Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados, aliado aos fundamentos traçados no voto condutor da decisão recorrida (fls. 159/173) e atendo-se às informações contidas no termo de constatação fiscal e no auto de infração (fls. 117/137), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas razões contundentes para modificar o julgado – limitando-se basicamente em repisar as alegações da peça impugnatória, contudo sem demonstrar por documentação hábil a incorreção da autuação lastreada na apuração incorreta dos ganhos de capital na alienação de bens imóveis rurais e de resultado tributável da atividade rural, conforme descrito no termo de constatação fiscal da autuação (fls. 166/172) – me convenço do acerto da decisão, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos lançados no voto condutor (fls. 89/92), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):
		 A lide instaurada com a impugnação diz respeito ao valor do imposto incidente sobre o ganho de capital auferido na alienação de imóvel (Fazenda São José) do qual o impugnante era proprietário de 60%, em condomínio com sua irmã MARIA LAURA QUEIROZ JUNQUEIRA. Além disso, o impugnante questiona a exigência tributária sobre a apuração da atividade rural, alegando que não houve omissão de receita a esse título. Requer, ainda, a redução da multa de ofício de 75% para 20%, caso mantida, inclusive sobre a omissão de rendimentos de aluguel que reconheceu. 
		 Inicialmente, importa examinar o que dispõe a legislação tributária acerca do ganho de capital. 
		 LEI Nº 7.713, DE 1988: 
		 Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.
		 (...) 
		 § 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 
		 § 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 
		 (...) 
		 Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço ou valor pago, e, na ausência deste, conforme o caso: 
		 I - o valor atribuído para efeito de pagamento do imposto de transmissão; 
		 II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do Imposto de Importação acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro; 
		 III - o valor da avaliação do inventário ou arrolamento;
		 IV - o valor de transmissão, utilizado na aquisição, para cálculo do ganho de capital do alienante; 
		 V - seu valor corrente, na data da aquisição. 
		 § 1º O valor da contribuição de melhoria integra o custo do imóvel. 
		 § 2º O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e dos bens fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens. 
		 § 3º No caso de participação societária resultantes de aumento de capital por incorporação de lucros e reservas, que tenham sido tributados na forma do art. 36 desta Lei, o custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista beneficiário. 
		 § 4º O custo é considerado igual a zero no caso das participações societárias resultantes de aumento de capital por incorporação de lucros e reservas, no caso de partes beneficiárias adquiridas gratuitamente, assim como de qualquer bem cujo valor não possa ser determinado nos termos previsto neste artigo. 
		 (...) 
		 Art. 21. Nas alienações a prazo, o ganho de capital será tributado na proporção das parcelas recebidas em cada mês, considerando-se a respectiva atualização monetária, se houver.
		  DECRETO N° 3.000, DE 1999, REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA (RIR): 
		 Art.117. Está sujeita ao pagamento do imposto de que trata este Título a pessoa física que auferir ganhos de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer natureza (Lei nº 7.713, de 1988, arts. 2º e 3º, §2º, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 21). 
		 § 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, ao ganho de capital auferido em operações com ouro não considerado ativo financeiro (Lei nº 7.766, de 1989, art. 13, parágrafo único). 
		 § 2º Os ganhos serão apurados no mês em que forem auferidos e tributados em separado, não integrando a base de cálculo do imposto na declaração de rendimentos, e o valor do imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração (Lei nº 8.134, de 1990, art. 18, §2º, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 2º). 
		 § 3º O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País (Lei nº 9.249, de 1995, art. 18). 
		 § 4º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 3º). 
		 § 5º A tributação independe da localização dos bens ou direitos, observado o disposto no art. 997. 
		 (...) 
		 Art. 138. O ganho de capital será determinado pela diferença positiva, entre o valor de alienação e o custo de aquisição, apurado nos termos dos arts. 123 a 137 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §2º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 2º, §7º, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 17).
		 (...) 
		 Art.140. Nas alienações a prazo, o ganho de capital deverá ser apurado como venda à vista e tributado na proporção das parcelas recebidas em cada mês, considerando-se a respectiva atualização monetária, se houver (Lei nº 7.713, de 1988, art. 21). 
		 §1º Para efeito do disposto no caput, deverá ser calculada a relação percentual do ganho de capital sobre o valor de alienação que será aplicada sobre cada parcela recebida. 
		 §2º O valor pago a título de corretagem poderá ser deduzido do valor da parcela recebida no mês do seu pagamento. 
		 (...) 
		 Art.142. O ganho de capital apurado conforme arts. 119 e 138, observado o disposto no art. 139, está sujeito ao pagamento do imposto, à alíquota de quinze por cento (Lei nº 8.134, de 1990, art. 18, inciso I, Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, §1º). 
		 No caso concreto, constatou-se que a alienação do imóvel ocorreu em 26/05/2008, sendo o valor total da venda quitado parceladamente, conforme discriminado abaixo: 
		 /
		 Por se tratar de alienação a prazo, aplica-se o tratamento tributário previsto no artigo 21 da Lei nº 7.713, de 1988, regulamentado pelo artigo 140 do Decreto n° 3.000, de 1999, acima transcritos, e assim disciplinado na Instrução Normativa SRF n° 84, de 2001, que dispõe sobre a apuração e tributação de ganhos de capital nas alienações de bens e direitos por pessoas físicas: 
		 Art. 31. Nas alienações a prazo, o ganho de capital é apurado como se a venda fosse efetuada à vista e o imposto é pago periodicamente, na proporção da parcela do preço recebida, até o último dia útil do mês subsequente ao do recebimento. 
		 Parágrafo único. O imposto devido, relativo a cada parcela recebida, é apurado aplicando-se: 
		 I - o percentual resultante da relação entre o ganho de capital total e valor total da alienação sobre o valor da parcela recebida; 
		 II - a alíquota de quinze por cento sobre o valor apurado na forma do inciso I. 
		 Observa-se que o valor total da alienação (R$ 5.323.330,29) supera em R$ 1.323.330,29 o valor de R$ 4.000.000,00 que consta na Escritura Pública de Compra e Venda como “preço certo e convencionado”. 
		 Como justificativa para a diferença constatada, o contribuinte informou, no curso do procedimento fiscal, que do valor a maior R$ 1.323.330,29, R$ 471.646,00 referiam se à venda de bovinos e R$ 851.684,29 à venda dos móveis e equipamentos que guarneciam a propriedade (incluído no preço de venda total), posição que reafirma na impugnação. 
		 A venda de bovinos (R$ 471.646,00) foi considerada pela fiscalização como comprovada, mediante apresentação das notas fiscais de venda, datadas de 18/06/2008 e 23/06/2008, sendo o valor devidamente abatido na apuração do ganho de capital. 
		 Já o valor de R$ 851.684,29 não foi acatado, visto que não foram apresentados, nem durante o procedimento fiscal nem na impugnação em tela, documentos que comprovem, inequivocamente, que correspondia a benfeitorias, tampouco foi comprovado que o valor fora deduzido como despesa de custeio na apuração da atividade rural. 
		 Assim, com acerto, a Autoridade Tributária, considerando as constatações e dados que coletou, apurou o ganho de capital conforme o seguinte quadro: 
		 /
		 Como destacado pela fiscalização, o sujeito passivo recolheu o valor de R$ 66.535,51 em 27/02/2009. Conforme demonstrativo do Sistema de Cálculos (Sicalc), à fl. 109, foi feita imputação proporcional do referido valor para a parcela de 11/2008, vencimento 30/12/2008, por ser a opção mais vantajosa ao sujeito passivo, o que resultou na apropriação de R$ 52.656,20 de imposto, R$ 12.515,33 de multa de mora e R$ 1.363,98 de juros. Com efeito, observa-se no Demonstrativo de Apuração (fl. 129) que o valor de R$ 52.656,20 foi devidamente abatido na apuração do imposto lançado no Auto de Infração. 
		 Importa salientar que para apuração do ganho de capital na alienação de imóvel rural deve se observar a disposição contida no artigo 10 da IN SRF n° 84, de 2001, ipsis literis: 
		 Art. 10. Tratando-se de imóvel rural adquirido a partir de 1997, considera-se custo de aquisição o valor da terra nua declarado pelo alienante, no Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Diat) do ano da aquisição, observado o disposto nos arts. 8° e 14 da Lei N° 9.393, de 1996. 
		 § 1° No caso de o contribuinte adquirir:
		 I - e vender o imóvel rural antes da entrega do Diat, o ganho de capital é igual à diferença entre o valor de alienação e o custo de aquisição; 
		 II - o imóvel rural antes da entrega do Diat e aliená-lo, no mesmo ano, após sua entrega, não ocorre ganho de capital, por se tratar de VTN de aquisição e de alienação de mesmo valor. 
		 § 2° Caso não tenha sido apresentado o Diat relativamente ao ano de aquisição ou de alienação, ou a ambos, considera-se como custo e como valor de alienação o valor constante nos respectivos documentos de aquisição e de alienação. 
		 § 3° O disposto no § 2° aplica-se também no caso de contribuinte sujeito à apresentação apenas do Documento de Informação e Atualização Cadastral (Diac).
		 Nesse sentido, o Perguntas e Respostas da DIRPF 2009, ano-calendário 2008, acerca da alienação em data anterior à entrega do Diat, esclarece: 
		 AQUISIÇÃO E/OU ALIENAÇÃO SEM APURAÇÃO DO VTN 
		 590 - Como apurar o ganho de capital se o contribuinte adquirir um imóvel rural, a partir de 01/01/1997, após a entrega do Diat ou aliená-lo antes da sua entrega ou, em qualquer caso, onde não se possa apurar o VTN de compra ou de venda, ou ambos? 
		 O contribuinte deve proceder ao cálculo do ganho de capital com base nos valores reais das transações de compra e de alienação do imóvel. 
		 Procedeu com acerto a Autoridade Tributária na apuração do ganho de capital em questão, pois, como demonstrado, a alienação caracterizou-se em 26/05/2008, quando ocorreu o pagamento da primeira parcela do preço estipulado, data na qual ainda não havia sido entregue o Diat do imóvel. Logo, o cálculo do ganho de capital foi efetuado com base nos valores reais das transações de compra e de alienação do imóvel, conforme apurado na documentação de suporte da transação. 
		 Com relação ao resultado tributável da atividade rural, há que se ressaltar que este, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto na Declaração de Ajuste Anual. Para sua apuração, as receitas e despesas são computadas mensalmente pelo regime de caixa. (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/1999, arts. 62 e 68; Instrução Normativa SRF nº 83, de 11 de outubro de 2001, art. 11). 
		 O resultado da exploração da atividade rural exercida pela pessoa física é apurado mediante a escrituração do Livro Caixa, abrangendo as receitas, as despesas, os investimentos e demais valores que integram a atividade. 
		 Ressalte-se que, no caso de exploração de uma unidade rural por mais de uma pessoa física, cada produtor rural deve escriturar as parcelas da receita, da despesa de custeio, dos investimentos e dos demais valores que integram a atividade rural que lhe caibam. (Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 18; Instrução Normativa SRF nº 83, de 11 de outubro de 2001, arts. 22 a 25). 
		 Em resumo, o resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a atividade. O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição. 
		 No caso concreto, o impugnante alega que as despesas ocorreram, mas que não lhe foi possível precisar a razão pela qual não foram incluídas no Livro Caixa e sim apenas na DIRPF, afirmando que continua diligenciando no sentido de localizar documentos que comprovem as despesas glosadas. Na ausência de documentação hábil e idônea capaz de comprovar o quanto alegado, a exigência fiscal deve prosperar. Afinal, alegações abstratas, desprovidas de elementos de prova, são insuficientes para a desconstituição, alteração ou cancelamento do lançamento tributário original. 
		 (...). 
		 O impugnante solicita que, na impossibilidade de apresentação da prova, seja aplicado o princípio da menor onerosidade para o contribuinte, tributando-se o ano de 2008 pela forma simplificada (20,0% da receita bruta) e o ano de 2009 pela diferença entre as receitas e despesas. O pedido formulado não pode ser atendido, visto que o resultado da atividade rural, como visto, integra a base de cálculo do imposto na Declaração de Ajuste Anual. A Autoridade Tributária, no cumprimento do seu papel funcional, apenas acrescentou à base de apuração do imposto devido os valores omitidos originalmente pelo contribuinte na DIRPF.
		 De fato, em relação à aplicação do princípio da menor onerosidade na tributação da atividade rural, como requerido pelo Recorrente (tributando o ano de 2008 pela forma simplificada (20% da receita bruta e o ano 2009 pela diferença entre as receitas e despesas), vale salientar que melhor sorte não socorre o Recorrente.
		 Neste ponto, vale aqui transcrever excertos do voto-condutor proferido no acórdão nº 9202-010.451 da CSRF (sessão de 29/09/2022), acolhido por maioria, onde o ilustre conselheiro relator Mauricio Nogueira Righetti assim manifestou suas convicções, cujas razões de decidir se amoldam ao presente caso: 
		 De início, é de salientar que não há nos autos notícias da falta de escrituração do Livro Caixa, mas ao contrário, os valores que foram auditados partiram dos que já haviam sido declarados e escriturados pelo próprio contribuinte naquele livro. 
		 Tampouco se tem notícias de que o contribuinte, regularmente intimado, não tivesse apresentado a escrituração, vindo a dificultar a apuração das receitas e despesas da atividade rural, o que, por si só, inviabilizaria seu pleito recursal.
		 (...)
		 Note-se, a sistemática de apuração do resultado da atividade rural se dá, como regra e isso é inegável, mediante o simples e frio confronto entre as receitas e as correspondentes despesas de custeio e de investimento a ela relativas. 
		 Ainda nesse sistema, o legislador autorizou, como incentivo à atividade econômica, a dedução de prejuízo por ventura experimentados em períodos anteriores. 
		 Todavia, exigiu do contribuinte o dever de comprovar, quando intimado, a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identificasse o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação envolvida. 
		 A razão de ser da exigência acima é, penso eu, conferir ao órgão de Fiscalização um mínimo de controle acerca da veracidade, em especial das despesas declaradas, na medida em que a depender da prática adotada pelo Sujeito Passivo, valores devidos podem estar sendo deixados à margem da tributação. 
		 Por outro lado, a própria lei permitiu que o contribuinte, à sua opção, adotasse uma sistemática que, a depender do caso, lhe fosse mais benéfica economicamente falando. É dizer, foi facultado a ele levar à tributação apenas 20% do valor da receita do período, sendo que, assim optando, não poderia deduzir eventuais prejuízos dos anos anteriores. 
		 Nessa perspectiva, é de se questionar em qual circunstância a falta da escrituração do Livro Caixa, tal como prevista na lei, implicaria o arbitramento da base de cálculo à razão de vinte por cento da receita bruta do ano-calendário. Penso que nos casos em que o contribuinte não optara pela apuração convencional do resultado (receitas (-) despesas), seja por ter optado pelo resultado presumido de 20%, seja por não ter apurado resultado da atividade rural e ao longo do procedimento fiscal, identificou-se rendimentos dessa natureza. 
		 Como já dito, o contribuinte optou pela apuração efetiva de seu resultado, chegando a um valor significativamente menor do que se tivesse optado pelo limite de 20% e pretende, agora, seja tributado apenas 20% das omissões/glosas identificadas pelo Fisco. 
		 Nesse rumo, a expectativa do recorrente é que sua atividade rural fosse apurada, no mesmo período e sem previsão legal para tanto, por meio de duas sistemáticas distintas, a saber, pelo resultado efetivo em sua DIRPF e pelo limite de 20% na ação fiscal. 
		 Tem-se, com isso, que a tese recursal, ainda que porventura alicerçada em paradigmas deste conselho, não merece prosperar, pois se assim o fosse significaria dizer que nos casos como o dos autos, em que se apura glosas de despesas em função da identificação de diversos documentos fiscais inidôneos, a eventual e deliberada não apresentação do Livro Caixa poderia, de certa forma, trazer proveito ao contribuinte na apuração do tributo devido, diferentemente da forma por ele mesmo escolhida originalmente em sua DIRPF, o que, penso eu, não se coaduna com os princípios mais basilares do Direito. 
		 Nesse mesmo sentido, o acórdão 9202-008.475, julgado na sessão de 17 de dezembro de 2019, cujo voto vencedor ficou a cargo do Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa.
		 Destarte, restando constatada as omissões de rendimentos de ganhos de capital na alienação de bens imóveis rurais e por apuração incorreta  do resultado da atividade rural – diga-se de passagem, quanto aos ganhos de capital, por ausência de comprovação de que os valores relativos às benfeitorias realizadas foram apropriadas como custo ou despesas da atividade rural, ao teor da legislação de regência, e em relação à apuração do resultado da atividade rural, observou-se as despesas e receitas escrituradas nos livros caixa apresentados para a fiscalização e os esclarecimentos prestados pelo contribuinte, sendo certo que a opção se deu pela apuração convencional, mediante diferença entre a receita bruta total e as despesas de custeio e investimentos, não ficando o lançamento, mesmo que parcial, limitado a 20% da receita bruta do ano-calendário, cujo critério do arbitramento somente deverá ser adotado na falta de apresentação da escrituração contábil, como bem apurado no termo de constatação fiscal (fls. 117/124) – aliado à mingua de suporte probatório demonstrando a incorreção da autuação, conforme fundamentado na decisão recorrida, correta é a manutenção do lançamento, acompanhado das penalidades cabíveis, razão pela qual reconheço a subsistência do crédito tributário em litígio.    
		 Quanto à multa de ofício aplicada sobre o total do crédito tributário autuado, nada a prover. Vale salientar, que sua incidência à base de 75% decorre de expressa previsão legal (art. 44, I da Lei nº 9.430/96), não podendo ser reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalização aplicá-la sob pena de violação do dever de ofício. Portanto, escorreita e legal a conduta fiscal no particular.  
		 Em relação as supostas e eventuais violações a princípios constitucionais e fiscais como aventado, também nada a prover. Como é sabido, este CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária, matéria também já pacificada, ao teor da Súmula nº 2: 
		 Sumula nº 2
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade. 
		 No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensões recursais trazido em sede de impugnação ora aditada, o mesmo nesta seara é improfícuo, porquanto as decisões, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficácia, não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário, e somente vinculam as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos. 
		 Por fim, vale reforçar que o lançamento fiscal, rege-se por expressa determinação legal, sendo a atividade fiscal vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar as declarações de ajuste anual, calcular a exigência e constituir o crédito tributário, sob pena de responsabilidade funcional.
		  Conclusão
		 Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o lançamento remanescente e as alterações decorrentes realizadas nas bases de cálculo do imposto de renda dos anos-calendários autuados.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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A forma de apuracao do resultado tributdvel da atividade rural é opcdo do
contribuinte, exercida quando da entrega da DIRPF, ndo cabendo sua
alteragao apds iniciado o procedimento de oficio e lavrado o auto de
infracao, de acordo com o que lhe for mais favoravel. No caso da opgao
pela apuragdao convencional — diferenga entre a receita bruta total e as
despesas de custeio e investimentos — o langamento de oficio nao ficara
limitado a 20% da receita bruta do ano calendario.

O critério do arbitramento somente deverd ser adotado quando o
contribuinte, regularmente intimado no curso da agao fiscal, ndo apresenta
a escrituragdo, inviabilizando a apurag¢ao das receitas e despesas da
atividade rural e ndo tenha optado pela apuracdo convencional no ajuste
anual.

MULTA DE OFiCIO PREVISAO LEGAL. INCIDENCIA.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso |, da Lei 9.430/96,
segundo o qual, nos casos de langcamento de oficio, sera aplicada a multa
de 75% sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuigdo.

PAF. ALEGAGCOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SUMULA
CARF N2 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
ou ilegalidade de lei tributaria.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos,
principalmente em se tratando da administracdo publica, cuja atividade
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estd atrelada ao principio da estrita legalidade.
PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA. EFEITOS.

As decisdes administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais,
ndo se constituem em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se
aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquele objeto
da decisdo, a excecdo das decisdbes do STF deliberando sobre a
inconstitucionalidade da legislacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves
Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca,
Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Flavia Lilian Selmer Dias (substituta integral) e
Wilderson Botto. Ausente a conselheira Rosimery Brandao Barbosa, substituida pela conselheira
Flavia Lilian Selmer Dias.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributdrio por
meio do langcamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida
(fls. 159/173):

Foram descritas no Auto as seguintes infracdes:

0001 OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA
OMISSAO DE RENDIMENTOS DE ALUGUEIS E ROYALTIES RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA

@)
9,: Trata-se de Auto de Infragdo (fls. 125 a 137) relativo ao Imposto sobre a Renda da Pessoa
(a) Fisica (IRPF), Anos-Calendario de 2008 e 2009, para exigéncia do crédito tributdrio
:(1 discriminado no quadro abaixo, com os acréscimos legais calculados até 30/04/2013:
> -
Imposto R% 277.585.44
@] Juros de Mora R$ 116.288.91
= Multa Proporcional (75%5) R$ 208.189.07
5 “alor do Crédito Tributario Apurado R$ 602.063,42
=
)
@)
@)
o

Omisséo de rendimentos de aluguéis recebidos, conforme descrito no Termo de Constatagéio Fiscal, anexo a
este Auto de Infragdo, do qual é parte integrante.

Fato Gerador Valor Apurado (RS$) Multa (%)
30/08/2009 3.960,00 75,00
30/08/2009 4.230,00 75,00
30/10/2009 4.230,00 75,00
30/11/2009 4.230,00 75,00
30/12/2009 4.230,00 75,00

0002 ATIVIDADE RURAL .
OMISSAO DE RESULTADO TRIBUTAVEL DA ATIVIDADE RURAL

O contribuinte omitiu resultado tributavel da atividade rural, declarando em DIRPF valores ndo comprovados
de receitas e despesas da atividade rural, conforme descrito no Termo de Constata¢do Fiscal, anexo a este Auto
de Infragdo, do qual & parte integrante.

Fato Gerador Valor Apurado (RS$) Multa (%)
31/12/2008 298.626,20 75,00
31/12/2009 33.804,18 75,00
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0003 GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAGAD DE BENS E DIREITOS
OMISSAO/APURAGAQ INCORRETA DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAGAO DE BENS E DIREITOS
ADQUIRIDOS EM REAIS

Omissio/apuragdo incorreta de ganhos de capital auferidos na alienagdo de imavel rural, conforme descrilo no
Termo de Constalaco Fiscal, anexo a este Auto de Infragio, do qual & parte integrante.

Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%)
30/05/2008 855.413,50 75,00
/2008 609.363,43 75,00
30/05/2009 168.300,00 75,00

De acordo com o Termo de Constatagao Fiscal (fls. 117 a 124), foi verificado o seguinte:
1 - RENDIMENTOS DE ALUGUEL

Conforme Declaragdo de InformagGes sobre Atividades Imobilidarias Dimob, apresentada a
Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo recebeu rendimentos de aluguel no valor de RS
4.500,00 mensais a partir de agosto de 2009, pagos pelo locatario Viarondon
Concessionaria de Rodovias SA, CNPJ 10.635.691/0001-53, e pagou comissdes a titulo de
corretagem. Tais valores ndo foram declarados pelo sujeito passivo em sua DIRPF 2010,

ano 2009.

o Intimado a informar os rendimentos de aluguel recebidos, o sujeito passivo confirmou o
&) recebimento de RS 4.500,00 mensais a titulo de aluguel, pagos por Viarondon Conc. Rod.
<
A SA.
:(' Com base nas informagGes do sujeito passivo e contidas na Dimob apresentada, foram
> langados no Auto de Infragdo, para exigéncia do imposto e demais encargos, os valores
@] referentes ao recebimento do aluguel, deduzidos das despesas de comissdo pagas, de
E acordo com a tabela:
LLl
= Més | Alugunel recebido | Comissio | Valor a ser tributadoe
8 ago/09 1500,00] 540,00 3.960,00
o set/09 4.500.00 270.00 4.230,00
o) out/09 4.500.00 270,00 4.230,00

nov/09 4.500.00 270,00 4.230,00

dez/09 4.500.00 270,00 4.230,00

2 - ATIVIDADE RURAL

O sujeito passivo foi intimado a apresentar os Livros Caixa e respectivos documentos
comprobatdrios das receitas e despesas referentes a atividade rural. A fiscalizagdo
constatou que os valores declarados nas DIRPF estdao divergentes dos escriturados nos
livros. Também constatou que determinadas despesas foram declaradas em duplicidade.

Conforme Termo de Reintimacdo Fiscal, o sujeito passivo foi instado a esclarecer as
divergéncias entre as DIRPF e os Livros Caixa, apresentando a respectiva documentagio
comprobatdria, e para manifestar-se sobre o aproveitamento de despesas em
duplicidade, conforme especificado no Termo.

Em resposta, o sujeito passivo declarou que nao tinha como determinar o motivo das
divergéncias e que estava buscando, com o responsavel pela escrituracdo a época,
elementos que as justificassem. Nao houve apresentagdo posterior de esclarecimentos
adicionais.

Considerando-se que o sujeito passivo ndo apresentou documentos ou esclarecimentos
sobre os valores declarados nas DIRPF, foram considerados, para a devida apuragdo do
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resultado da atividade rural, os valores das receitas e das despesas constantes nos Livros
e amparados nos respectivos documentos comprobatérios. Constatou-se que as receitas
obtidas decorreram da venda de bovinos.

De acordo com Demonstrativos da Atividade Rural constantes nas DIRPF, o sujeito passivo
optou pela tributagcdo da atividade rural pelo resultado correspondente a diferenga
entre receitas e despesas. Esta opcdo foi mantida pela fiscalizagdo, sendo que as despesas
lancadas em duplicidade no ano de 2008, no valor total de RS 18.741,69, foram glosadas e
os resultados da atividade rural ja declarados nas DIRPF foram descontados.

A tabela a seguir demonstra a apuracao dos resultados da atividade rural a serem
tributados de oficio nos anos de 2008 e 2009:

RESULTADO RESULTADO RESULTADO
AMO | RECEITAS | DESPESAS Devido Declarado-DIRPF | lancado de oficio
2008 | 478.597.53) 156.504,47* 322.093,06 23.466.86 298.626,20
2009 | 275.622.50) 241.720.25 33.902 25 98,07 33.804,18

*R$156.504,47 = R$175.246,16 (valor das despesas amparadas em documentos
comprobatdrios e escrituradas no Livro Caixa) - R$18.741,69 (glosa das despesas
escrituradas em duplicidade). 33.804,18

3 - GANHO DE CAPITAL

Foi constatado que o sujeito passivo alienou os iméveis rurais de matriculas 2014, 2015,
2016 e 2017, do Cartorio de Registro de Imdveis da Comarca de Braznorte-MT, sendo sua
parte correspondente a 60% do total.

Conforme Termo de Inicio de Agdo Fiscal, o sujeito passivo foi intimado a apresentar
contrato particular referente a venda dos referidos iméveis rurais, explicagées sobre o
valor efetivamente recebido, acompanhadas dos respectivos documentos comprobatdrios
(inclusive no caso de venda de semoventes, benfeitorias, bens modveis, etc.) e
manifestacdo sobre a apuracdo do ganho de capital constante na DIRPF 2010, ano 2009.
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Como exposto no Termo de Inicio, constatou-se que os imdveis rurais de matriculas 2014,
2015, 2016 e 2017 foram vendidos pelo sujeito passivo pelo valor de RS 5.323.330,29, em
maio de 2008, anteriormente a apresentagdo da Declara¢do do ITR de 2008 e respectivo
Documento de Informacdo e Apuracdo do ITR (Diat), fato que tem por consequéncia a
apuragdo do ganho de capital com base nos valores reais de compra e de alienagdo do
imovel, conforme artigo 10 da IN SRF 84/2001. O contribuinte, no entanto, ndo procedeu
assim na DIRPF 2010/20009.

Observou-se que a Escritura Publica de Compra e Venda foi lavrada na data de
08/01/2009, com o valor total de venda de RS 4.000.000.00, pagos da seguinte forma: RS
2.000.000,00 em 21/05/2008; RS 1.500.000,00 em 12/11/2008; e RS 500.000,00 com
cheque para o dia 12/05/2009. Ou seja, na data da lavratura da escritura, 08/01/2009, os
vendedores declararam haver recebido anteriormente os valores citados, nas datas de
21/05/2008 e 12/11/2008, o que confirma que a venda foi feita anteriormente por meio
de um contrato particular.

Em resposta ao Termo de Inicio, o sujeito passivo confirmou o recebimento dos valores de
RS 3.012.981,41 em maio de 2008, RS 1.810,348,88 em novembro de 2008 e RS
500.000,00 em maio de 2009, totalizando o valor de RS 5.323.330.29 (e n3o RS
4.823.330,29, somados erroneamente na resposta apresentada). Ndo houve apresentacéo
do contrato particular.
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O sujeito passivo também declarou que o valor de RS 1.323.330,29, correspondente 3
diferenca entre o total recebido (RS 5.323.330,29) e o valor constante na escritura (RS
4.000.000,00), ¢ referente, em parte, a venda de bovinos no valor de RS 471.646,00,
conforme copias de notas fiscais apresentadas, e que o restante, RS 851.684,29, "deve
corresponder a bens moveis existentes nas propriedades".

Ndo sendo possivel apurar o Valor da Terra Nua (VTN) de venda, na data da venda, o
ganho de capital deve ser apurado com base nos valores reais de aquisicao e de
alienagdo do imdvel, conforme disposto no artigo 10 da IN SRF n° 84/2001.

Assim, para a apuragdo correta do ganho de capital foram considerados como data e valor
de aquisi¢do os constantes nas Escrituras Publicas de Compra e Venda, Livro 111/E,
paginas 55/57 e 58/60, do Tabelionato Ant6nio Ramos - Servigos Notarial e Registral de
Protesto de Titulos da comarca de Loanda-PR. Conforme tais escrituras, uma parte do
imével rural em questdo foi adquirida pelo valor de RS 850.000,00 e a outra pelo valor de
RS 45.000,00, ambas na data de 06/03/2002. Considerando-se que o sujeito passivo era
detentor de 60% do imodvel, o valor de aquisi¢cdo a ser considerado para correta apuragao
do ganho de capital é de R$ 537.000,00 (60% do total de RS 895.000,00).

A venda de bovinos no valor total de RS 471.646,00 foi comprovada pela apresentacio

@) das notas fiscais de venda, datadas de 18/06/2008 e 23/06/2008.
o
<DE Tendo em vista que o sujeito passivo ndo especificou em qual das parcelas foi incluido o
T valor da venda dos bovinos, a fiscalizagdo considerou a data mais proxima da emissdo das
< notas fiscais, ou seja, 27/05/2008. Assim, para a apuragdo correta do ganho de capital
Z foram consideradas as seguintes informagdes:
- Data das Notas
Z Data do Valor Recebido | Fiscais de Venda Valor total das NF | Valor referente a 60%
L Recebimento A ) B- . Venda de Bovinos | venda dos imoveis | (Sr. José Roberto)
2 OVINOS
) 26/05/2008 1.102.981,41 1.102.981,41 G61.788,85
O 27/05/2008 1.910.000,00] 18 e 23/06/2008 471.646.00 1.438.354,00 863.012,40
@) 12/11/2008 1.798.602,27 1.798.602,27 1.079.161,36
@] 12/11/2008 11.746,61 11.746,61 7.047.97
12/05/2009 500.000,00 500.000,00 300.000,00
Total 5.323.330,29 471.646,00 4.851.684,29 2,911.010,57

Com base na legislagdo aplicdvel, os Demonstrativos de Ganho de Capital dos anos-
calendario 2008 e 2009 foram preenchidos pela fiscalizagdo para langamento de oficio.

A Autoridade Tributéria relata, por fim, que o sujeito passivo recolheu o valor de R$
66.535,51 na data de 27/02/2009. Conforme demonstrativo do Sistema de Célculos
(Sicalc), foi feita imputacdo proporcional do referido valor, para a data de 27/02/2009,
referente a parcela de 11/2008, vencimento 30/12/2008. Tal opgdo foi a mais vantajosa
ao sujeito passivo, resultando na apropriagdo de RS 52.656,20 de imposto, RS 12.515,33
de multa de mora (18,81%) e RS 1.363,98 de juros (2,05%), para a data de pagamento de
27/02/2009.

A ciéncia postal do Auto de Infragdo ocorreu em 19/04/2013 (AR a fl. 138) e o sujeito
passivo apresentou, em 20/05/2013, a impugnacdo de fls. 141-151, na qual alega, em
sintese, que:

¢ A matéria em discussdo resume-se a uma questdo de interpretagdo quanto a
aplicagdo ou ndo do artigo 19, combinado com os artigos 82 e 14, da Lei n®
9.393/96, como fundamento legal para a apuracdo da base de calculo do ganho de
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capital. Além de uma questdo secunddria: a exclusdo da parcela correspondente
aos bens modveis e equipamentos existentes na propriedade no prego atribuido ao
imovel pela fiscalizagdo.

¢ O Impugnante decidiu pela venda de propriedade rural mantida em condominio
com sua irma. Por ndao conhecer a legislagdo, mas sabedor de que a venda poderia
trazer consequéncias fiscais, procurou profissional para auxilia-lo, constatando
posteriormente, com a fiscalizagdo, nao ter sido corretamente orientado, o que
redundou em erro de elaboragdo de suas DIRPF, fato reconhecido durante o
procedimento fiscal.

* Assim, reconhece o impugnante que o valor total da operagdo foi o apurado pela
fiscalizacdo, no montante de RS 5.323.330,29. Entretanto, desse valor devem ser
subtraidas a parcela referente a venda do gado (RS 471.646,00), como ja fez a
fiscalizacdo, além da parcela de RS 851.684,29, referente a venda dos mdveis e
equipamentos que guarneciam a propriedade.

e O impugnante também reconhece e aceita o cdlculo apresentado pela
fiscalizagdo em relagdo a imputagdo do valor de RS 66.535,51, recolhido a titulo de
imposto sobre ganho de capital em 27/02/2009.

¢ Em maio de 2008, o imdvel foi compromissado a venda, sendo que, por contrato
(ndo localizado), eventuais valores antecipados pelo compromissario comprador
foram recebidos pelos compromissarios vendedores a titulo de mutuo a serem
convertidos em pagamento quando e se concretizada a venda, o que de fato e de
direito sé ocorreu com a outorga da escritura e seu registro no Oficial de Registro
competente.

¢ O auditor afirma que a venda foi "efetivamente concretizada em maio de 2008" e
qgue o DIAT foi apresentado em 30 de setembro de 2008, pelo vendedor José
Roberto Queiroz Junqueira, "que nesta data, ja ndo era o proprietario do imovel".
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Ocorre que a propriedade sé se transmite com o registro. Em setembro de 2008,
José Roberto e sua irma eram os legitimos e reais proprietarios de direito e de fato
do imovel entdo compromissado, pois além de continuarem na posse do imdvel
eram apenas mutuarios do compromissario comprador.

e Assim é que, cumprindo obrigacdo legal e tributaria como proprietério, José
Roberto apresentou, tempestivamente, o DIAT correspondente ao exercicio de
2008, quando informou o VTN da propriedade que se encontrava apenas
compromissada e ndo efetivamente vendida.

¢ O DIAT foi regular e tempestivamente apresentado em 2008 refletindo o preco
apurado em 01/01/2008. Portanto, para venda efetuada em 2008, em qualquer
data, o valor de venda a ser considerado é o VTN declarado no DIAT, ndo se
aplicando o artigo 14 e o paragrafo 22 do artigo 10, da IN SRF 84/2001, no que se
refere ao VTN ndo informado, visto que tal dispositivo normativo regula apenas os
casos em que o DIAT ndo tenha sido apresentada nos exercicios respectivos, o que
ndo foi o caso.

¢ A interpretagao fiscal da legislagdo ndo pode prevalecer diante da letra da lei,
principalmente neste caso, em que esta ndo dd margem a interpretacdo pretendida
pelo fisco.
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¢ Na hipdtese de ser mantido o Auto de Infragcdo, a multa aplicada deve ser
reduzida para valores razodveis de modo que ndo tenha carater confiscatério, em
atendimento a Constituigdo Federal.

¢ A auditoria fiscal trabalhou com zelo, diligéncia e dedicagdo no levantamento
fiscal, sendo tal trabalho irrepreensivel no aspecto técnico. Errou e exagerou ela,
porém, ao interpretar a legislagdo sem fundamentar e comprovar seu raciocinio em
provas materiais.

e O que se busca é afastar a voracidade fiscal, evitando-se que, por meio de
exigéncias como as ora discutidas, o Estado anule a riqueza privada, pois os
tributos e seus acréscimos ndo devem subtrair mais do que uma parte razodavel da
renda ou patrimonio do contribuinte.

¢ A tributacdo tratada no item “Da Atividade Rural” corresponde, exclusivamente, a
divergéncias entre as despesas escrituradas em livro caixa da atividade rural e
aquelas declaradas nas DIRPF, além de uma pequena glosa de valores declarados
em duplicidade, ndo tendo a fiscalizagdo constatado qualquer omissdo de receita.

¢ O contribuinte reitera que, de fato, as despesas ocorreram, ndao podendo, por
ora, precisar a razdo pela qual ndo foram incluidas no livro caixa e sim na
declaragdo. Assim, o contribuinte continua diligenciando no sentido de localizar
documentos que comprovem as despesas glosadas, como informado em suas
declaragdes.

* Entretanto, se a prova nao for possivel, requer seja aplicado o principio da menor
onerosidade para o contribuinte tributando-se o ano de 2008 pela forma
simplificada (20,0% da receita bruta) e o ano de 2009 pela diferenca entre as
receitas e despesas.

e Quanto aos Rendimentos de Aluguel, reconhecidos pelo contribuinte e pagos
pela Via Rondon Conc. Rod. SA, requer o impugnante que seja aplicada a multa de
20,0%, a titulo de mora, e ndo de 75,0%, como lancada no Al impugnado.

¢ A autoridade fazendaria deve obediéncia aos preceitos constitucionais, acima dos
legais, entdo, na delimitacdo da multa, por exemplo, deve analisar algumas
caracteristicas do artigo 112 do CTN, ao invés de meramente "cumprir a lei" e
aplicar o percentual de 75,0%.

Requer, ao final, seja o Al julgado totalmente improcedente, com base nas preliminares ou
nas questoes de mérito arguidas, cancelando-se as exigéncias do tributo e acréscimos
legais, ou, se assim ndo entender a DRJ, seja reformado o Al, com cancelamento ou
reducdo da multa de oficio aplicada.

E o relatério.
A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

Ano-calendéario: 2008, 2009 MATERIA NAO IMPUGNADA. Considera-se ndo impugnada a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada.

GANHO DE CAPITAL. OCORRENCIA.
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Na apuracdao do ganho de capital serdo consideradas as operagdes que importem
alienagdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos a sua aquisi¢do, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicagdo, desapropriacdo, dagdo em pagamento, doagdo, procuragdo em causa
propria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins. O ganho de capital sera determinado pela diferenga positiva
entre o valor de alienagao e o custo de aquisi¢do apurado.

RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. COMPROVAGAO.

O resultado da exploragdo da atividade rural serd apurado mediante escrituragao do Livro
Caixa, que devera abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais
valores que integram a atividade. O contribuinte deverd comprovar a veracidade das
receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentagdo idonea que
identifique o adquirente ou beneficidrio, o valor e a data da operacdo, a qual sera mantida
em seu poder a disposicdo da fiscalizacdo, enquanto ndo ocorrer a decadéncia ou
prescrigdo.

MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE.

E cabivel, por disposicdo literal de lei, a incidéncia de multa de oficio, no percentual de
75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de oficio, que devera ser exigida
juntamente com o imposto ndo pago espontaneamente pelo contribuinte.

Cientificado da decisdo, em 07/05/2018 (fls. 176/177), o contribuinte, por
procurador habilitado interpds, em 04/06/2018, recurso voluntario (fls. 180/188), insurgindo
contra a manutencdo da autuacdo, repisando as alega¢des da peca impugnatdria e trazendo
outros argumentos, a seguir brevemente sintetizadas por meio dos seguintes tdépicos: | - O
procedimento fiscal e o auto de infracdo; Il - O mérito: Ill - O Direito: lll.1 - Da atividade rural; lll.2 -
Dos rendimentos de aluguel; IIl.3 - Dos acréscimos; IV - Conclusdo. Cita jurisprudéncia judicial e
administrativa para motivar as pretensées recursais. Requer, ao final, a) com relacdo ao ganho de
capital, seja reformada a decisdo recorrida, reconhecendo-se a aplicacdo do art. 19 c/c arts. 82 e
14 da Lei 9.393/96, para apuracdo do tributo devido, cancelando-se a multa de oficio com a
aplicacdo da multa de mora, relativa a eventual atraso do recolhimento; b) quanto a tributacdo da
atividade rural, seja aplicado o principio da menor onerosidade tributando o ano de 2008 pela
forma simplificada (20% da receita bruta) e o ano 2009 pela diferenga entre as receitas e
despesas; e c) com relacdo aos aluguéis e aos itens anteriores, seja aplicada multa de mora e
cancelada a multa de oficio, por ser abusiva e confiscatéria.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.

Admissibilidade
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O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Ndo foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Das omissoes de rendimentos apuradas:

O litigio recai sobre as omissdes de resultado tributdvel da atividade rural, nos
valores de RS 298.626,20 (AC/2008) e RS 33.804,18 (AC/2009), e da decorrente de apuracdo
incorreta de ganhos de capital na alienacdo de bens e direitos, nos valores de RS 1.464,779,93
(AC/2008) e RS 168.300,00 (AC/2009), constatadas em sede de verificagdo das obrigacdes
tributarias dos exercicios de 2009 e 2010, importando na apurag¢do do imposto suplementar de RS
277.585,44, a ser acrescido dos encargos legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal,
obter nova andlise do processado, no sentido do afastamento das infracdes apuradas.

Pois bem. Em que pese as alegag¢des trazidas, do cotejo dos documentos carreados,
aliado aos fundamentos tracados no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 159/173) e atendo-se
as informacgGes contidas no termo de constatacgdo fiscal e no auto de infracdo (fls. 117/137), ndo
ha como prosperar a pretensao recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas razées
contundentes para modificar o julgado — limitando-se basicamente em repisar as alega¢Ges da
peca impugnatdria, contudo sem demonstrar por documentagcao habil a incorre¢do da autuagao
lastreada na apuragao incorreta dos ganhos de capital na alienacdo de bens imdveis rurais e de
resultado tributavel da atividade rural, conforme descrito no termo de constatacdo fiscal da
autuacdo (fls. 166/172) — me convenco do acerto da decisdo, pelo que adoto como razdo de
decidir os fundamentos langados no voto condutor (fls. 89/92), mediante transcrigdo dos excertos
abaixo, a luz do art. 114, § 12, | da Portaria MF n2 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):

A lide instaurada com a impugnacao diz respeito ao valor do imposto incidente sobre o

ganho de capital auferido na alienagdo de imdvel (Fazenda Sdo José) do qual o
impugnante era proprietdario de 60%, em condominio com sua irmda MARIA LAURA
QUEIROZ JUNQUEIRA. Além disso, o impugnante questiona a exigéncia tributdria sobre a

apuracdo da atividade rural, alegando que ndo houve omissdo de receita a esse titulo.

Requer, ainda, a redugdo da multa de oficio de 75% para 20%, caso mantida, inclusive

sobre a omissdao de rendimentos de aluguel que reconheceu.

Inicialmente, importa examinar o que dispGe a legislagdo tributaria acerca do ganho de
capital.

LEI N2 7.713, DE 1988:

Art. 32 O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducdo,
ressalvado o disposto nos arts. 92 a 14 desta Lei.

(..)
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§ 22 Integrara o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no més, decorrentes de alienagdo de bens ou direitos de
qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor
de transmissdo do bem ou direito e o respectivo custo de aquisicdo corrigido
monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 32 Na apuragdo do ganho de capital serdo consideradas as operagGes que
importem alienagdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa
de cessdo de direitos a sua aquisi¢do, tais como as realizadas por compra e venda,
permuta, adjudicacdo, desapropriacdo, dagdo em pagamento, doag¢do, procuragao
em causa propria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de
cessdo de direitos e contratos afins.

(...

Art. 16. O custo de aquisi¢do dos bens e direitos serd o preco ou valor pago, e, na
auséncia deste, conforme o caso:

| - o valor atribuido para efeito de pagamento do imposto de transmissao;

Il - o valor que tenha servido de base para o calculo do Imposto de Importagdo
acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaracgo aduaneiro;

Il - o valor da avaliagdo do inventario ou arrolamento;

IV - o valor de transmissao, utilizado na aquisi¢do, para calculo do ganho de capital
do alienante;

V - seu valor corrente, na data da aquisicdo.
§ 12 O valor da contribui¢ao de melhoria integra o custo do imovel.

§ 22 O custo de aquisi¢do de titulos e valores mobiliarios, de quotas de capital e dos
bens fungiveis serd a média ponderada dos custos unitarios, por espécie, desses
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bens.

§ 32 No caso de participagdo societdria resultantes de aumento de capital por
incorporacdo de lucros e reservas, que tenham sido tributados na forma do art. 36
desta Lei, o custo de aquisicao é igual a parcela do lucro ou reserva capitalizado,
gue corresponder ao sécio ou acionista beneficiario.

§ 49 O custo é considerado igual a zero no caso das participagdes societdrias
resultantes de aumento de capital por incorporagao de lucros e reservas, no caso
de partes beneficidrias adquiridas gratuitamente, assim como de qualquer bem
cujo valor ndo possa ser determinado nos termos previsto neste artigo.

(...)

Art. 21. Nas alienag0es a prazo, o ganho de capital sera tributado na proporgdo das
parcelas recebidas em cada més, considerando-se a respectiva atualizagdo
monetaria, se houver.

DECRETO N° 3.000, DE 1999, REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA (RIR):

Art.117. Estd sujeita ao pagamento do imposto de que trata este Titulo a pessoa
fisica que auferir ganhos de capital na alienagdo de bens ou direitos de qualquer
natureza (Lei n? 7.713, de 1988, arts. 22 e 39, §29, e Lei n2 8.981, de 1995, art. 21).

=1
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§ 12 O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, ao ganho de capital auferido em
operagdes com ouro ndo considerado ativo financeiro (Lei n2 7.766, de 1989, art.
13, paragrafo Unico).

§ 22 Os ganhos serdo apurados no més em que forem auferidos e tributados em
separado, ndo integrando a base de cdlculo do imposto na declaragdo de
rendimentos, e o valor do imposto pago ndo podera ser deduzido do devido na
declaragdo (Lei n2 8.134, de 1990, art. 18, §29, e Lei n2 8.981, de 1995, art. 21, §
29).

§ 32 O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior serd
apurado e tributado de acordo com as regras aplicaveis aos residentes no Pais (Lei
n29.249, de 1995, art. 18).

§ 42 Na apuragdo do ganho de capital serdo consideradas as operagbes que
importem alienagao, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa
de cessdo de direitos a sua aquisicdo, tais como as realizadas por compra e venda,
permuta, adjudica¢do, desapropriagao, dagao em pagamento, doagao, procuragao
em causa propria, promessa de compra e venda, cessao de direitos ou promessa de
cessdo de direitos e contratos afins (Lei n2 7.713, de 1988, art. 39, § 39).

§ 52 A tributagdo independe da localizagdo dos bens ou direitos, observado o
disposto no art. 997.

(..)

Art. 138. O ganho de capital serd determinado pela diferencga positiva, entre o valor
de alienagdo e o custo de aquisigdo, apurado nos termos dos arts. 123 a 137 (Lei n2
7.713, de 1988, art. 392, §29, Lei n2 8.383, de 1991, art. 29, §79, e Lei n2 9.249, de
1995, art. 17).

(..)

Art.140. Nas alienagdes a prazo, o ganho de capital devera ser apurado como venda
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a vista e tributado na proporgdo das parcelas recebidas em cada meés,
considerando-se a respectiva atualizagdo monetdria, se houver (Lei n2 7.713, de
1988, art. 21).

§1° Para efeito do disposto no caput, devera ser calculada a relagao percentual do
ganho de capital sobre o valor de alienagdo que sera aplicada sobre cada parcela
recebida.

§22 O valor pago a titulo de corretagem podera ser deduzido do valor da parcela
recebida no més do seu pagamento.

(..)

Art.142. O ganho de capital apurado conforme arts. 119 e 138, observado o
disposto no art. 139, estd sujeito ao pagamento do imposto, a aliquota de quinze
por cento (Lei n2 8.134, de 1990, art. 18, inciso |, Lei n2 8.981, de 1995, art. 21, e Lei
n29.532, de 1997, art. 23, §19).

No caso concreto, constatou-se que a alienagdo do imdvel ocorreu em 26/05/2008, sendo

o valor total da venda quitado parceladamente, conforme discriminado abaixo:
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Data Pagto. Valor (RS$) 2
26/05/2008 1.102.981.41 20.72%
27/05/2008 1.910.000.00 35.88%
12/11/2008 1.798.602.27 33.79%
12/11/2008 11.746.61 0.22%
12/05/2009 S00.000,0:0 9.39%
Totall 5.323.330.29 100.00%

Por se tratar de aliena¢do a prazo, aplica-se o tratamento tributario previsto no artigo 21
da Lei n? 7.713, de 1988, regulamentado pelo artigo 140 do Decreto n° 3.000, de 1999,
acima transcritos, e assim disciplinado na Instrucdao Normativa SRF n° 84, de 2001, que

dispOe sobre a apuragdo e tributacdo de ganhos de capital nas alienagGes de bens e
direitos por pessoas fisicas:

Art. 31. Nas alienagGes a prazo, o ganho de capital é apurado como se a venda
fosse efetuada a vista e o imposto é pago periodicamente, na proporgao da parcela
do preco recebida, até o ultimo dia util do més subsequente ao do recebimento.

Paragrafo Unico. O imposto devido, relativo a cada parcela recebida, é apurado
aplicando-se:

| - o percentual resultante da relagdo entre o ganho de capital total e valor total da
alienagao sobre o valor da parcela recebida;

Il - a aliquota de quinze por cento sobre o valor apurado na forma do inciso I.

Observa-se que o valor total da alienacdo (RS 5.323.330,29) supera em R$ 1.323.330,29 o
valor de RS 4.000.000,00 que consta na Escritura Publica de Compra e Venda como “preco
certo e convencionado”.

Como justificativa para a diferenga constatada, o contribuinte informou, no curso do
procedimento fiscal, que do valor a maior RS 1.323.330,29, RS 471.646,00 referiam se 3
venda de bovinos e RS 851.684,29 a venda dos méveis e equipamentos que guarneciam

a propriedade (incluido no preco de venda total), posicdo que reafirma na impugnacdo.
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A venda de bovinos (RS 471.646,00) foi considerada pela fiscalizacdo como comprovada,
mediante apresentacdo das notas fiscais de venda, datadas de 18/06/2008 e 23/06/2008,
sendo o valor devidamente abatido na apuragao do ganho de capital.

J& o valor de RS 851.684,29 nio foi acatado, visto que ndo foram apresentados, nem

durante o procedimento fiscal nem na impugnag¢do em tela, documentos que comprovem,
inequivocamente, que correspondia a benfeitorias, tampouco foi comprovado que o valor
fora deduzido como despesa de custeio na apuragdo da atividade rural.

Assim, com acerto, a Autoridade Tributaria, considerando as constata¢des e dados que
coletou, apurou o ganho de capital conforme o seguinte quadro:
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Data do Data das NF de | Valor total das NF | Valor referente a 60%
Recebimento| Valor Recebido Venda de Venda de Bovinos | venda imdveis | (parte do Sr.
Bovinos Jusé Roberto)
1.102.981.41 . - 1.102.981 41
26/05/2008 661.788.85
1.910.000.00 471.646.00f 1.438.354,004
27/05/2008 18 e 23/06/2008 863.012.40)
1.798.602.27 . - 1.798.602 27|
12/11/2008 1.079.161.36
11.746.61 . - 11.746,61
12/11/2008 7.047.97]
500.000,00 . - 500.000,00/
12/05/2009 300.000,00(
5.323.330.29 . 471.646.00f 4.851.684,29
Total 2.911.010.57|

Como destacado pela fiscalizac3o, o sujeito passivo recolheu o valor de RS 66.535,51 em
27/02/2009. Conforme demonstrativo do Sistema de Calculos (Sicalc), a fl. 109, foi feita
imputacdo proporcional do referido valor para a parcela de 11/2008, vencimento
30/12/2008, por ser a op¢do mais vantajosa ao sujeito passivo, o que resultou na
apropriacdo de RS 52.656,20 de imposto, R$ 12.515,33 de multa de mora e RS 1.363,98 de
juros. Com efeito, observa-se no Demonstrativo de Apuracdo (fl. 129) que o valor de RS
52.656,20 foi devidamente abatido na apuracdo do imposto lancado no Auto de
Infracdo.

Importa salientar que para apura¢do do ganho de capital na alienagao de imodvel rural
deve se observar a disposi¢cdo contida no artigo 10 da IN SRF n° 84, de 2001, ipsis literis:

Art. 10. Tratando-se de imével rural adquirido a partir de 1997, considera-se custo
de aquisicdo o valor da terra nua declarado pelo alienante, no Documento de
Informagdo e Apuragdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Diat) do
ano da aquisi¢ao, observado o disposto nos arts. 8° e 14 da Lei N° 9.393, de 1996.

§ 1° No caso de o contribuinte adquirir:

| - e vender o imodvel rural antes da entrega do Diat, o ganho de capital é igual a
diferenca entre o valor de alienagdo e o custo de aquisi¢do;

Il - o imdvel rural antes da entrega do Diat e aliena-lo, no mesmo ano, apds sua
entrega, ndao ocorre ganho de capital, por se tratar de VIN de aquisicio e de
alienag¢dao de mesmo valor.

§ 2° Caso ndo tenha sido apresentado o Diat relativamente ao ano de aquisi¢do ou
de alienagdo, ou a ambos, considera-se como custo e como valor de alienagao o
valor constante nos respectivos documentos de aquisi¢ao e de alienagdo.

§ 3° O disposto no § 2° aplica-se também no caso de contribuinte sujeito a
apresentacdo apenas do Documento de Informacgao e Atualizagdo Cadastral (Diac).

Nesse sentido, o Perguntas e Respostas da DIRPF 2009, ano-calendario 2008, acerca da
alienagdo em data anterior a entrega do Diat, esclarece:

AQUISICAO E/OU ALIENACAO SEM APURACAO DO VTN

590 - Como apurar o ganho de capital se o contribuinte adquirir um imével rural, a
partir de 01/01/1997, apds a entrega do Diat ou aliena-lo antes da sua entrega ou,
em qualquer caso, onde ndo se possa apurar o VTN de compra ou de venda, ou
ambos?

14



ACORDAO 2001-008.246 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15868.720144/2013-86

O contribuinte deve proceder ao cdlculo do ganho de capital com base nos

valores reais das transac6es de compra e de alienacdo do imdvel.

Procedeu com acerto a Autoridade Tributdria na apuragdo do ganho de capital em
questdo, pois, como demonstrado, a alienacdo caracterizou-se em 26/05/2008, quando
ocorreu o pagamento da primeira parcela do prego estipulado, data na qual ainda nao

havia sido entregue o Diat do imdvel. Logo, o calculo do ganho de capital foi efetuado

com base nos valores reais das transagées de compra e de alienagdo do imoével, conforme
apurado na documentacgdo de suporte da transagdo.

Com relagdo ao resultado tributdavel da atividade rural, hd que se ressaltar que este,

qguando positivo, integrara a base de cdlculo do imposto na Declaragdo de Ajuste Anual.
Para sua apuragdo, as receitas e despesas sao computadas mensalmente pelo regime de
caixa. (Decreto n? 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a
Renda - RIR/1999, arts. 62 e 68; Instrucdo Normativa SRF n2 83, de 11 de outubro de 2001,
art. 11).

O resultado da exploragdo da atividade rural exercida pela pessoa fisica é apurado
mediante a escrituragdo do Livro Caixa, abrangendo as receitas, as despesas, 0s
investimentos e demais valores que integram a atividade.

Ressalte-se que, no caso de exploragdo de uma unidade rural por mais de uma pessoa
fisica, cada produtor rural deve escriturar as parcelas da receita, da despesa de custeio,
dos investimentos e dos demais valores que integram a atividade rural que lhe caibam.
(Lei n2 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 18; Instrugcdo Normativa SRF n2 83, de 11
de outubro de 2001, arts. 22 a 25).

Em resumo, o resultado da exploracdo da atividade rural sera apurado mediante

escrituracao do Livro Caixa, que deverd abranger as receitas, as despesas de custeio, os

investimentos e demais valores que integram a atividade. O contribuinte devera
comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante
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documentacgdo idénea que identifique o adquirente ou beneficiario, o valor e a data da
operagdo, a qual serd mantida em seu poder a disposi¢ao da fiscalizagdo, enquanto ndo
ocorrer a decadéncia ou prescrigcdo.

No caso concreto, o impugnante alega que as despesas ocorreram, mas que nao lhe foi
possivel precisar a razdo pela qual ndo foram incluidas no Livro Caixa e sim apenas na

DIRPF, afirmando que continua diligenciando no sentido de localizar documentos que

comprovem as despesas glosadas. Na auséncia de documentacdo habil e idénea capaz de

comprovar o quanto alegado, a exigéncia fiscal deve prosperar. Afinal, alegacbes
abstratas, desprovidas de elementos de prova, sdo insuficientes para a desconstituicdo,
alteragdo ou cancelamento do langamento tributario original.

().

O impugnante solicita que, na impossibilidade de apresentagdo da prova, seja aplicado o
principio da menor onerosidade para o contribuinte, tributando-se o ano de 2008 pela
forma simplificada (20,0% da receita bruta) e o ano de 2009 pela diferenga entre as
receitas e despesas. O pedido formulado ndo pode ser atendido, visto que o resultado da
atividade rural, como visto, integra a base de calculo do imposto na Declaracdo de Ajuste

Anual. A Autoridade Tributdria, no cumprimento do seu papel funcional, apenas
acrescentou a base de apuragdo do imposto devido os valores omitidos originalmente
pelo contribuinte na DIRPF.
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De fato, em relacdo a aplicacdo do principio da menor onerosidade na tributacdo da
atividade rural, como requerido pelo Recorrente (tributando o ano de 2008 pela forma
simplificada (20% da receita bruta e o ano 2009 pela diferenca entre as receitas e despesas), vale
salientar que melhor sorte ndo socorre o Recorrente.

Neste ponto, vale aqui transcrever excertos do voto-condutor proferido no acérdao
n2 9202-010.451 da CSRF (sessdo de 29/09/2022), acolhido por maioria, onde o ilustre conselheiro
relator Mauricio Nogueira Righetti assim manifestou suas convic¢des, cujas razées de decidir se
amoldam ao presente caso:

De inicio, é de salientar que ndo ha nos autos noticias da falta de escrituracdao do Livro

Caixa, mas ao contrdrio, os valores que foram auditados partiram dos que ja haviam sido

declarados e escriturados pelo préprio contribuinte naquele livro.

Tampouco se tem noticias de que o contribuinte, regularmente intimado, ndo tivesse
apresentado a escrituragdo, vindo a dificultar a apuracdo das receitas e despesas da
atividade rural, o que, por si s6, inviabilizaria seu pleito recursal.

(..

Note-se, a sistematica de apura¢do do resultado da atividade rural se d4, como regra e
isso_é inegdvel, mediante o simples e frio confronto entre as receitas e as

correspondentes despesas de custeio e de investimento a ela relativas.

Ainda nesse sistema, o legislador autorizou, como incentivo a atividade econémica, a
dedugdo de prejuizo por ventura experimentados em periodos anteriores.

Todavia, exigiu do contribuinte o dever de comprovar, quando intimado, a veracidade_das
receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentagao idénea que
identificasse o adquirente ou beneficidrio, o valor e a data da operacdo envolvida.

A razdo de ser da exigéncia acima é, penso eu, conferir ao 6rgdo de Fiscalizagdo um

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

minimo de controle acerca da veracidade, em especial das despesas declaradas, na
medida em que a depender da pratica adotada pelo Sujeito Passivo, valores devidos
podem estar sendo deixados a margem da tributagao.

Por outro lado, a prépria lei permitiu que o contribuinte, a_sua opcao, adotasse uma
sistematica que, a depender do caso, lhe fosse mais benéfica economicamente falando. E
dizer, foi facultado a ele levar a tributagdo apenas 20% do valor da receita do periodo,
sendo que, assim optando, ndo poderia deduzir eventuais prejuizos dos anos anteriores.

Nessa perspectiva, é de se questionar em qual circunstancia a falta da escrituracdo do

Livro Caixa, tal como prevista na lei, implicaria o arbitramento da base de calculo a razdo
de vinte por cento da receita bruta do ano-calendario. Penso que nos casos em que o
contribuinte ndo optara pela apuracdo convencional do resultado (receitas (-) despesas),
seja por ter optado pelo resultado presumido de 20%, seja por ndo ter apurado resultado

da atividade rural e ao longo do procedimento fiscal, identificou-se rendimentos dessa
natureza.

Como ja dito, o contribuinte optou pela apuragao efetiva de seu resultado, chegando a um
valor significativamente menor do que se tivesse optado pelo limite de 20% e pretende,
agora, seja tributado apenas 20% das omissdes/glosas identificadas pelo Fisco.
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Nesse rumo, a expectativa do recorrente é que sua atividade rural fosse apurada, no
mesmo periodo e sem previsdo legal para tanto, por meio de duas sistematicas distintas,

a saber, pelo resultado efetivo em sua DIRPF e pelo limite de 20% na acao fiscal.

Tem-se, com isso, que a tese recursal, ainda que porventura alicercada em paradigmas
deste conselho, ndo merece prosperar, pois se assim o fosse significaria dizer que nos

casos como o dos autos, em que se apura glosas de despesas em fung¢do da identificagdo
de diversos documentos fiscais inidoneos, a eventual e deliberada ndo apresentagdo do
Livro Caixa poderia, de certa forma, trazer proveito ao contribuinte na apuragao do tributo
devido, diferentemente da forma por ele mesmo escolhida originalmente em sua DIRPF,

0 que, penso eu, hdo se coaduna com os principios mais basilares do Direito.

Nesse mesmo sentido, o acérddo 9202-008.475, julgado na sessdo de 17 de dezembro de
2019, cujo voto vencedor ficou a cargo do Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa.

Destarte, restando constatada as omissGes de rendimentos de ganhos de capital na
alienacdo de bens imdveis rurais e por apuracdo incorreta do resultado da atividade rural — diga-
se de passagem, quanto aos ganhos de capital, por auséncia de comprovacdo de que os valores
relativos as benfeitorias realizadas foram apropriadas como custo ou despesas da atividade rural,
ao teor da legislacdo de regéncia, e em relacdo a apuracdo do resultado da atividade rural,
observou-se as despesas e receitas escrituradas nos livros caixa apresentados para a fiscalizagdo e
os esclarecimentos prestados pelo contribuinte, sendo certo que a opg¢do se deu pela apuracdo
convencional, mediante diferenca entre a receita bruta total e as despesas de custeio e
investimentos, nao ficando o langamento, mesmo que parcial, limitado a 20% da receita bruta do
ano-calendario, cujo critério do arbitramento somente devera ser adotado na falta de
apresentacdo da escrituracdo contabil, como bem apurado no termo de constatacdo fiscal (fls.
117/124) — aliado a mingua de suporte probatdrio demonstrando a incorrecdo da autuacgio,
conforme fundamentado na decisdo recorrida, correta é a manutencdo do langcamento,
acompanhado das penalidades cabiveis, razdo pela qual reconheco a subsisténcia do crédito
tributario em litigio.

Quanto a multa de oficio aplicada sobre o total do crédito tributdrio autuado, nada
a prover. Vale salientar, que sua incidéncia a base de 75% decorre de expressa previsao legal (art.
44, | da Lei n? 9.430/96), ndo podendo ser reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalizacdo
aplica-la sob pena de violagao do dever de oficio. Portanto, escorreita e legal a conduta fiscal no
particular.

Em relacdo as supostas e eventuais violagdes a principios constitucionais e fiscais
como aventado, também nada a prover. Como é sabido, este CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributaria, matéria também ja
pacificada, ao teor da Sumula n2 2:

Sumulan?2

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
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Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em
se tratando da administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao principio da estrita
legalidade.

No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensdes
recursais trazido em sede de impugnacao ora aditada, o mesmo nesta seara é improficuo,
porquanto as decisdes, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que |lhe atribua eficacia,
ndo se traduzem em normas complementares do Direito Tributario, e somente vinculam as partes
envolvidas nos litigios por elas resolvidos.

Por fim, vale reforgar que o langamento fiscal, rege-se por expressa determinacao
legal, sendo a atividade fiscal vinculada e obrigatdria, nos termos do art. 142 do CTN, competindo
ao Fisco revisar as declaracoes de ajuste anual, calcular a exigéncia e constituir o crédito tributario,
sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o
langamento remanescente e as altera¢des decorrentes realizadas nas bases de cdlculo do imposto
de renda dos anos-calendarios autuados.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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